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Of.SS nº 299/2018-UC-PRE 
(RAI/RRE-CONTRATO  nº 0174/2018) 

Recife/PE, 27 de dezembro de 2018. 

À 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA – UC-PRE 
RUA AFONSO CAVALCANTI Nº 455  - 5° ANDAR – SALA 506 - PRÉDIO ANEXO 
CENTRO ADMINISTRATIVO SÃO SEBASTIÃO – RIO DE JANEIRO – CEP. 20.211-900 
 

Prezados Senhores, 

Acc.:  Drª Eliane Almeida de Vilhena Totti  

etotti@smf.rio.rj.gov.br - Fax: (021)2976-1346 

DDª. Coordenadora Financeira da UC-PRE 

 Att.:   Dr. Eduardo da Cunha Vianna 

           DDº. Coordenador Geral       

Ref.:  Relatório dos Auditores Independentes Acerca de Procedimentos Previamente 
Acordados – PPA’s, para exame de Recursos Gerenciados no período de 
01/01/2017 a 31/12/2017 conforme os “Interim Financial Reports - IFR’s” do 
Projeto Rio de Excelência nº P127245 – Acordo de Empréstimo 8271-BR 

1) INTRODUÇÃO  

 
 Saudando-os cordialmente vimos por meio deste, na qualidade de Auditores Independentes 
contratados para prestação de serviços técnicos especializados de Auditoria do Projeto Rio de Excelência 
que ensejou o Contrato de Acordo de Empréstimo BIRD nº AE 8271-BR, especificados em nosso Contrato de 
Prestação de Serviços nº PE 0174/2018, apresentar-lhes o resultado do nosso trabalho, conforme previsto 
na Seção VII - Termo de Referência – Especificações, Capitulo IX – Relatórios de Auditoria, parte integrante 
do Edital de Pregão Eletrônico nº PE 0174/2018 que ensejou nossa contratação, conforme configuração 
descrita adiante:  

 

1.1. Formatação do Relatório de Auditoria  

“O relatório para o Projeto conterá, no mínimo, os seguintes:”  

 Uma página com o título, outra com o índice/sumário, uma carta endereçada ao Cliente e um 
resumo executivo contendo os resultados da auditoria, informando e classificando o 
desempenho do Projeto de acordo com o seguinte:  
 
(i)  Opinião única sobre as demonstrações financeiras do Projeto: se sem ressalvas, sem 

ressalvas com exceção ou com ressalvas.  
(ii)  Para o controle interno: se satisfatório, moderadamente satisfatório, moderadamente 

insatisfatório ou insatisfatório;  
(iii) Para as aquisições e contratação de consultores: se satisfatórios, moderadamente 

satisfatórios, moderadamente insatisfatórios, insatisfatórios, e,  
(iv) Para o cumprimento das disposições oficiais com relação à execução do Projeto: 

cumprimento e cumprimento com exceções;  
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Of.SS nº 299/2018-UC-PRE 
(RAI/RRE-CONTRATO  nº 0174/2018) 

(Continuação) 

 
 Uma Cópia das demonstrações financeiras auditadas (incluindo o parecer do auditor) com suas 

notas correspondentes e informações complementares. Os IFRs são aceitáveis como 
demonstrativos financeiros do Projeto pelo Banco.  

 As notas explicativas correspondentes devem incluir a conciliação da Conta Designada, e da(s) 
Conta(s) Operativa (a), e os SOE’s (se aplicável), do período examinado; 

 No parecer os auditores devem examinar e se pronunciar sobre os seguintes:  
 

(i)  A elegibilidade das despesas apresentadas para desembolso;  
(ii)  A existência de materialidade nas informações financeiras: é material se sua omissão, 

inexatidão ou subavaliação puder influenciar as decisões ou avaliações de usuários feitas 
com base nas demonstrações financeiras;  

(iii)  O uso dos recursos de acordo com os termos do Empréstimo/Doação, e,  
(iv)  os montantes não elegíveis, sem comprovação ou não utilizados (se houver) a serem 

reembolsados ao Banco.  
 
 Um parecer sobre as Aquisições de Bens e Serviços (que não os de Consultoria), bem como, à 

Seleção e/ou Contratação de Consultores, o auditor incluirá no Relatório:  
 

A verificação dos procedimentos adotados nos processos de aquisição e de contratação e da 
implementação e monitoramentos dos contratos e indicará se:  

 
(i)  A quantidade de contratos assinados durante o período auditado;  
(ii)  A lista dos contratos submetidos à auditoria;  
(iii)  A verificação dos procedimentos adotados nos processos de aquisição e de contratação e 

da implementação e monitoramentos dos contratos e indicará se:  
 
 Os processos de aquisição e de contratação foram realizados de acordo com o Acordo de 

Empréstimo; 
 Atenderam às expectativas de economia e eficiência; 
 Encontraram incompatibilidades com o Acordo de Empréstimo; 
 As práticas ou as ações/decisões são inadequadas, questionáveis ou estão relacionadas com 

práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou conclusivas e, 
 Nas “Recomendações” para o exercício, descrever as deficiências encontradas e como o Cliente 

deve proceder para corrigir, e melhorar o processo de aquisição e de contratação; 
 Na estrutura do controle interno no que concerne ao módulo de licitações e verificar se o 

conteúdo das demonstrações financeiras e outras áreas sujeitas à auditoria estão em 
conformidade com os processos de aquisições, termos do Acordo de Empréstimo, leis e 
regulamentos aplicáveis.  

 
Obs.: Se nenhuma deficiência foi encontrada nos procedimentos utilizados pelo Cliente num 

determinado processo, nenhum apontamento desse determinado processo, precisa fazer 
parte do Relatório.  
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Of.SS nº 299/2018-UC-PRE 
(RAI/RRE-CONTRATO  nº 0174/2018)         (Continuação) 

1.2. Formatação da Carta Gerencial.  
 
 Quando falhas significativas que não estiverem representadas no parecer sobre a auditoria 

chamarem a atenção do auditor no decorrer da auditoria, as mesmas deverão ser relatadas em 
uma carta gerencial endereçada à gerência do mutuário:  

 
(i)    Deficiências no sistema de controle interno; 
(ii)    Práticas e políticas contábeis inadequadas; 
(iii) Questões relativas à conformidade com provisões gerais tais como a implementação do 

projeto com economia e eficiência. 
(iv) Quaisquer outras questões que o auditor considere que devam ser trazidas à atenção do 

mutuário, e, 
(v)    Adequação dos procedimentos de controle na preparação dos SOEs/IFRs  
 
A discussão dos controles internos mais importantes do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) deve incluir:  
 
i)  Os controles estabelecidos para assegurar o cumprimento dos termos do Acordo de 

Empréstimo,  
ii)  Leis e regulamentos aplicáveis, e se de acordo com a Seção 800 das Normas Internacionais 

de Auditoria do IFAC, que poderiam ter um impacto material às demonstrações financeiras 
ou à contribuição dos fundos de contrapartida;  

iii)  As condições reportáveis (condições que têm impacto sobreas demonstrações financeiras),  
iv)  As fragilidades materiais na estrutura de controle interno da instituição 

financiadora/donatária, bem como os comentários da mesma,  
v)  Os gastos inelegíveis e gastos sem o respectivo respaldo e  
vi)  Outras condições que não afetam as demonstrações financeiras, mas que impedem e/ou 

criam barreiras para o controle adequado; 
 
Para uma melhor compreensão, as descobertas devem ser reportadas de acordo com os 
seguintes elementos:  
 
i)  Condição;  
ii)  Critério;  
iii) Causa e efeito (apesar de que estes elementos não deveriam ser identificados 
explicitamente no relatório, mas apenas nas minutas de trabalho).  
 

 É importante que as descobertas incluam, também, uma recomendação que ajude a corrigir 
tanto a causa como a condição. Nos casos os quais, por circunstâncias fora do seu controle, o 
auditor não pode identificar a causa, deve reportar a condição, o critério e o efeito possível, e, 
assim, submeter a informação à administração, de modo que esta possa determinar o efeito e 
a causa e adotar medidas corretivas, oportunas e adequadas.  
 

 É recomendável, pois que faça parte do Relatório, uma Seção para as “Recomendações” para o 
período que está sendo auditado e para as de auditorias anteriores. Para essas, relatar se as 
recomendações anteriores foram:  (i) Corrigidas (C),  (ii) Parcialmente Corrigidas (PC) ou (iii) 
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Não Corrigidas (NC). As deficiências que ainda não tiverem sido corrigidas deverão ser 
novamente relatadas e fazer parte do Relatório de Auditoria do exercício, assim como os 
correspondentes comentários do Cliente.” 

 

2) OBJETIVO 
 
Especificamente para atender ao “Termo de Referência para Auditoria Externa” e às “Diretrizes: Relatórios 
Financeiros Anuais e Auditoria de Atividades Financiadas pelo Banco Mundial”, os nossos exames de 
auditoria independente foram efetuados de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria,  divulgadas 
pela Federação Internacional de Contadores (International Federation of Accountants – IFAC). O exame de 
acordo com as Normas Internacionais de Auditoria pressupõe o seguinte: o adequado planejamento dos 
trabalhos, a avaliação e a comprovação dos sistemas de controles internos e dos procedimentos contábeis 
adotados pela Secretaria Municipal de Fazenda - SMF, por intermédio da Unidade de Coordenação do 
Projeto Rio de Excelência – UC-PRE, e a obtenção de evidências objetivas e suficientes que possibilitem 
chegar a uma conclusão razoável para sustentar as nossas opiniões. 
 

3) METODOLOGIA 
 
Neste sentido cabe esclarecer-lhes de que, aludido trabalho é composto por macro atividades, subdivididas 
em trabalho de campo e de escritório (na proporção de 40%x60%), o qual é iniciando pela definição da 
equipe de auditores com experiência em trabalhos correlatos e de mesma complexidade, e da avaliação de 
possíveis ameaças a independência, em decorrência de conflitos éticos preconizados nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Profissionais de Auditoria - NBC PA’s, bem como mediante o planejamento 
geral do trabalho determinado nas NBC TA’s 300 a 330, efetuado através de:  
 

(a)  Aplicação do Questionário de Avaliação de Riscos e Realização de Entrevistas com a 
Governança Coorporativa e de Tecnologia da Informação ligados aos macroprocessos que 
originam ou consomem Caixa ou Equivalentes;  

 
(b)  Analise dos Melhores Referenciais de Aquisições e Contratações mediante Licitações e de 

Administração de Contratos elegíveis para fixar Materialidade Individual e Coletiva no Trabalho 
para fixar a população disponível para amostragem e assim poder estabelecer com segurança 
a melhor quota amostral, e  

 
(c)  Respostas do Auditor com Procedimentos para Mitigação dos Riscos. Tudo planejado de modo 

a viabilizar o melhor desempenho da equipe durante a execução das atividades de estudo e 
avaliação dos controles internos o qual é o fundamento para fixação da extensão e 
profundidade do procedimento de auditoria bem como da melhor oportunidade e 
circunstância a ser aplicado.  

4) CONCLUSÃO  

O presente relatório consolida todas as constatações dos auditores, as eventuais não conformidades, a 
manifestação das áreas auditadas e finalmente a opinião formal de auditoria, tudo organizado e redigido, 
em 06 partes distintas, mas inter-relacionadas entre si, visando à torna-lo melhor inteligível, conforme 
índice remissivo evidenciado na página a seguir. 
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Finalmente aproveitamo-nos do ensejo, para patentear-lhes nossos agradecimentos pela sinergia na 

cooperação mútua com nossa equipe em campo e pela cortesia que nos foram dispensadas, no decurso de 

nossos trabalhos como um todo. 

Restritos ao exposto, permanecemos a disposição de VSªs, para prestar-lhes quaisquer esclarecimentos 

adicionais que porventura se fizerem necessários em decorrência dos assuntos tratados e opiniões 

exaradas no presente relatório. 

Recife/PE 27 de dezembro de 2018 

 

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

CRC/PE 000150/O 
 

Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira 
CRC/PE 010483/O-9 - CNAI – 1592 - Sócio Sênior 

 

 

Phillipe de Aquino Pereira                             Thomaz de Aquino Pereira 
CRC/PE 028157/O-2 - CNAI – 4747                                                                                    CRC/PE 021100/O-8 - CNAI – 4850 
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Sumário Executivo Acerca dos Resultados de  
Procedimentos Previamente Acordados para Auditoria dos  
“Interim Financial Reports - IFR’s” do período de 01/01/2017 à 31/12/2017 
conforme Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 
 

1. RESULTADO DA AUDITORIA 

 
 
1.1. Relatório Único sobre as Contas do PRE: 

 
a) Exame das Demonstrações Financeiras Básicas do PRE 

 
Emitimos uma opinião, sem ressalva, contendo ênfases sobre o exame das demonstrações 
financeiras básicas do PRE. 
 

b) Exame da Elegibilidade das Despesas Apresentadas para Desembolso 

 
Emitimos uma opinião, sem ressalvas, considerando elegíveis todas as despesas  incluídas 
nas Demonstrações Financeiras Básicas do PRE (IFR’s) sob nosso exame quando 
comparadas com as Declarações de Gastos (SOE’s) na forma preconizada nos itens 5.6 e 5.8 
do termo de referência do nosso contrato de prestação de serviços. 
 

c) Exame da Movimentação da Conta Designada 

 
Emitimos uma opinião, sem ressalvas, considerando os Relatórios de Movimentação da 
Conta Designada fidedignos porque refletem adequadamente o fluxo de recursos 
financeiros ocorridos no período e que os recursos transitados na Conta Designada foram 
utilizados para pagamento de despesas elegíveis para o PRE. 
 
 

1.2. Relatório Sobre o Cumprimento de Cláusulas do Acordo de Empréstimo: 

 
Emitimos uma opinião que considera que a Unidade de Coordenação do Projeto Rio de 
Excelência - UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda - SMF, da Prefeitura da 
Cidade do Rio de Janeiro, cumpriu, sem exceção, às cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD 
nº 8271-BR. 
 
 

1.3. Relatório Sobre os Procedimentos de Seleção, Aquisição e Contratação: 

 
Emitimos uma opinião, sem ressalvas, que considera que as aquisições e contratações, 
realizadas pela Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência - UC-PRE, vinculada à 
Secretaria Municipal de Fazenda - SMF, da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, foram 
efetuadas de forma satisfatória e de acordo com as Diretrizes do Banco Mundial e com o 
Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-BR. 
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Sumário Executivo Acerca dos Resultados de  
Procedimentos Previamente Acordados para Auditoria dos  
“Interim Financial Reports - IFR’s” do período de 01/01/2017 à 31/12/2017 
conforme Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 

(Continuação) 
  

 
2. AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS 

 
Avaliamos os controles internos implementados pela Unidade de Coordenação do Projeto Rio de 
Excelência - UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda - SMF, da Prefeitura da Cidade do 
Rio de Janeiro, e os julgamos satisfatórios para o gerenciamento financeiro do PRE. 
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Relatório dos Auditores Independentes (RAI) Acerca de Procedimentos Previamente Acordados (PPA’S) 
para Auditoria dos “Interim Financial Reports - IFR’s” do período de 01/01/2017 à 31/12/2017 
Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 
 

À 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA – UC-PRE 
RUA AFONSO CAVALCANTI Nº 455  - 5° ANDAR – SALA 506 - PRÉDIO ANEXO 
CENTRO ADMINISTRATIVO SÃO SEBASTIÃO – RIO DE JANEIRO – CEP. 20.211-900 
 

Prezados Senhores, 

I - Introdução 

Com o propósito específico de atender ao Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR pactuado entre o 

BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD e a PREFEITURA DA CIDADE 

DO RIO DE JANEIRO, conforme instrumento contratual firmado em 26 de agosto de 2014, aditivado em 16 

de janeiro de 2018, aplicamos Procedimentos Previamente Acordados (PPA’s), para examinarmos as 

Demonstrações Financeiras Básicas do Projeto Rio de Excelência - PRE, parcialmente financiado pelo Banco 

Mundial, referentes ao período de 01 de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2017, as quais incluem o 

Interim Financial Reports - IFR 1A - Demonstração de Fontes e Usos por Categoria de Despesa, Interim 

Financial Reports - IFR 1B - Demonstração de Usos por Categoria de Despesa e Interim Financial Reports - 

IFR 1C – Demonstração de Usos por Componentes e Subcomponentes elaboradas em reais (R$), acostadas 

às páginas 17 a 55, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas constantes das páginas 57 a 61 

adiante. Com o mesmo objetivo, fomos contratados para examinar as Informações Financeiras 

Complementares do Projeto correspondentes às Declarações de Gastos/Despesas (SOE’s) referentes ao 

mesmo período. As Demonstrações Financeiras  Básicas do Projeto acima referidas, foram elaboradas pela 

Unidade Coordenação do Projeto Rio de Excelência  – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda - 

SMF, com base nas diretrizes de relatórios financeiros anuais e auditoria das atividades financiadas  pelo 

Banco Mundial, diretrizes sobre os relatórios de supervisão financeira para projetos financiados pelo Banco 

Mundial (IFR) e demais requisitos estipulados no supracitado Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-BR.  

 

II - Responsabilidade da administração do Projeto: 

A Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência - UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal de 

Fazenda - SMF, da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro é responsável pela elaboração dessas 

demonstrações financeiras básicas de acordo com as diretrizes de relatórios financeiros anuais e auditoria 

das atividades financiadas pelo Banco Mundial, sobre os relatórios de supervisão financeira para Projetos 

financiados pelo Banco Mundial e demais requisitos estipulados no Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-

BR, e pelos controles internos que a Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência - UC-PRE, 

determinaram como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras básicas livres de 

distorção relevante, independentemente se causado por fraude ou erro. 
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Relatório dos Auditores Independentes Acerca de Procedimentos Previamente Acordados para 
Auditoria dos “Interim Financial Reports - IFR’s” do período de 01/01/2017 à 31/12/2017 
Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 

(Continuação) 

 
III - Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as Demonstrações Financeiras Básicas do 

Projeto, respectivas Notas Explicativas e movimentação da Conta Designada. Conduzimos a nossa auditoria 

de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria publicadas pela Federação Internacional de 

Contadores – IFAC. Notadamente as “International Standard on Related Services (ISRS) 4400, Engagements 

to Perform Agreed-Upon Procedures Regarding Financial Information”, (equivalentes no Brasil às NBC TSC 

4400). Essas normas requerem que planejemos e executemos a auditoria para obter segurança razoável 

sobre se as demonstrações financeiras básicas do Projeto Rio de Excelência - PRE, estão isentas de 

distorções relevantes. A auditoria incluiu o exame, embasado em testes, das evidências que dão suporte 

aos valores e divulgações das demonstrações financeiras básicas do Projeto. A auditoria também incluiu a 

avaliação das práticas contábeis adotadas e estimadas significantes feitas pela administração, bem como a 

avaliação da apresentação geral das demonstrações financeiras básicas do Projeto. 

 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
VI – Opinião sobre os IFR 1A, IFR 1B e IFR 1C 
 
Em nossa opinião as Demonstrações Financeiras Básicas do Projeto Rio de Excelência - PRE, e respectivas 

Notas Explicativas, apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e 

pagamentos realizados durante o  período de 01 de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2017, elaboradas 

de acordo com o “Regime Contábil de Caixa”, e as despesas incorridas são aderentes e aplicadas aos 

propósitos previstos no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. 

 
VII - Ênfases 

Base de elaboração das demonstrações financeiras 

A base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras do Projeto Rio de Excelência – PRE, 

são as diretrizes sobre relatórios financeiros anuais e auditoria das atividades financeiras pelo Banco 

Mundial, diretrizes sobre os relatórios de supervisão financeira para Projetos financiados pelo Banco 

Mundial (IFR) e demais requisitos estipulados no Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-BR. As 

demonstrações financeiras do Projeto Rio de Excelência – PRE, foram elaboradas para auxiliar a Unidade de 

Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda - SMF, a 

demonstrar o cumprimento das diretrizes e cláusulas contratuais aplicáveis ao Acordo de Empréstimo BIRD 

nº 8271-BR. Consequentemente, tais demonstrações financeiras do PRE, podem não ser, como de fato não 

o são, adequadas para outras finalidades. 
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Adoção de regime de caixa 

A política da Unidade Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal 

de Fazenda - SMF, é a de preparar as demonstrações financeiras básicas do Projeto Rio de Excelência – PRE 

com base nos pagamentos e recebimentos de caixa. Mediante esse critério, as receitas são reconhecidas 

quando recebidas, e não quando auferidas, e as despesas são reconhecidas quando pagas e não quando 

incorridas  

Finalmente, enfatizamos que este relatório não focaliza demonstrações contábeis convencionais 

elaboradas na forma preconizada usualmente com base nas NBC TG’s aplicáveis genericamente, e 

tampouco foram auditadas com base nas NBC TA’s, destinadas aos trabalhos de auditoria daquelas 

demonstrações contábeis convencionais, assim sendo, o presente Relatório dos Auditores Independentes 

(RAI) tem um caráter especifico, decorrente da aplicação de Procedimentos Previamente Acordados 

(PPA’s), os quais o direciona exclusivamente para uso e manuseio pela Unidade de Coordenação do Projeto 

Rio de Excelência – UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda - SMF da Prefeitura da Cidade do 

Rio de Janeiro, bem como para Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD,  

portanto não devendo ser usado para nenhuma outra finalidade ou por terceiros que não sejam 

especificamente autorizados. 

 

Recife/PE 27 de dezembro de 2018 

 

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
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Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SMF 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA - UC-PRE 

PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA Nº P127245 - ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº AE 8271-BR 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

2 - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROJETO 

2.1.  IFR’s do 1º Trimestre de 2017 

 

 IFR 1A - Demonstração de Fontes e Usos por Categoria de Despesa; 

 IFR 1B - Demonstração de Usos por Categoria de Despesa, e  

 IFR 1C - Demonstração de Usos por Componentes e Subcomponentes 
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2.2. IFR’s do 2º Trimestre de 2017 

 

 IFR 1A - Demonstração de Fontes e Usos por Categoria de Despesa; 

 IFR 1B - Demonstração de Usos por Categoria de Despesa, e  

 IFR 1C - Demonstração de Usos por Componentes e Subcomponentes 
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2.3. IFR’s do 3º Trimestre de 2017 

 

 IFR 1A - Demonstração de Fontes e Usos por Categoria de Despesa; 

 IFR 1B - Demonstração de Usos por Categoria de Despesa, e  

 IFR 1C - Demonstração de Usos por Componentes e Subcomponentes 
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2.4. IFR’s do 4º Trimestre de 2017 

 

 IFR 1A - Demonstração de Fontes e Usos por Categoria de Despesa; 

 IFR 1B - Demonstração de Usos por Categoria de Despesa, e  

 IFR 1C - Demonstração de Usos por Componentes e Subcomponentes 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SMF 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA - UC-PRE 

PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA Nº P127245 - ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº AE 8271-BR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 - NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO 

      PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA – PRE – ELABORADAS EM 31/12/2017 
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UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA - UC-PRE 

PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA Nº P127245 - ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº AE 8271-BR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 –   CERTIFICADOS DE GASTOS/DESPESAS (SOE’S) PARTE INTEGRANTE DAS                                   

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA – PRE                      

ELABORADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
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PARTE III – RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O  
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Relatório dos Auditores Independentes (RAI) Acerca de Procedimentos Previamente Acordados (PPA’s) 
para avaliação do cumprimento das cláusulas e demais condições e estipulações no período de 
01/01/2017 à 31/12/2017 conforme Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 
 
À 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA – UC-PRE 
RUA AFONSO CAVALCANTI Nº 455  - 5° ANDAR – SALA 506 - PRÉDIO ANEXO 
CENTRO ADMINISTRATIVO SÃO SEBASTIÃO – RIO DE JANEIRO – CEP. 20.211-900 
 
Prezados Senhores, 

I - Introdução 

Em conexão, e com o mesmo propósito específico de atender ao Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 

pactuado entre o BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD e a 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, mediante Procedimentos Previamente Acordados (PPA’s), 

para Exame das demonstrações financeiras básicas do Projeto Rio de Excelência - PRE, parcialmente 

financiado pelo AE BIRD nº 8271-BR firmado com o Banco Mundial cujo  instrumento contratual foi firmado 

em 26 de agosto de 2012, aditivado em 16 de janeiro de 2018, com base no qual emitimos um Relatório de 

Auditoria Independente (RAI) sobre as contas do PRE (páginas nº 13 a 15 deste relatório), aplicamos 

procedimentos adicionais para examinarmos o cumprimento, por parte da Unidade de Coordenação do 

Projeto Rio de Excelência – UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal – SMF, das cláusulas e demais 

condições e estipulações do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. 

II - Responsabilidade da administração do Programa 

A Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal – SMF, 

das cláusulas e demais condições e estipulações do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR, é responsável, 

pela execução do Projeto Rio de Excelência conforme estabelecido nas cláusulas do Acordo de Empréstimo 

BIRD nº 8271-BR. 

III - Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião sobre o cumprimento das cláusulas e demais 

condições e estipulações do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR pela A Unidade de Coordenação do 

Projeto Rio de Excelência – UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF. Conduzimos a 

nossa auditoria independente de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria aplicáveis a auditoria 

de conformidade de cumprimento dos termos do Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-BR. Notadamente 

as International Standard on Related Services (ISRS) 4400, Engagements to Perform Agreed-Upon 

Procedures Regarding Financial Information (equivalentes no Brasil às NBC TSC 4400). Essas normas 

requerem que planejemos e executemos a auditoria para obter segurança razoável sobre se a A Unidade de 

Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE, vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF, 

cumpriu as disposições das cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. Uma auditoria inclui o 

exame das evidências apropriadas com base em teste. 
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Relatório dos Auditores Independentes Acerca de Procedimentos Previamente Acordados 
para avaliação do cumprimento das cláusulas e demais condições e estipulações do 
Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 

(Continuação) 

 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

 

IV  - Opinião sem ressalva 

 

Em nossa opinião a Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE, vinculada à Secretaria 

de Municipal de Fazenda - SMF, da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro cumpriu em todos os aspectos 

relevantes, durante o período de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, às cláusulas e demais  

condições e estipulações do Acordo de Empréstimo BIRD Nº8271-BR. 

 
Recife/PE 27 de dezembro de 2018 

 

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

CRC/PE 000150/O 
 

Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira 
CRC/PE 010483/O-9 - CNAI – 1592 - Sócio Sênior 

 

 

Phillipe de Aquino Pereira                             Thomaz de Aquino Pereira 
CRC/PE 028157/O-2 - CNAI – 4747                                                                                    CRC/PE 021100/O-8 - CNAI – 4850 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SMF 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA - UC-PRE 

PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA Nº P127245 - ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº AE 8271-BR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTE IV – RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE OS                                                       

PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO, AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO 
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Relatório dos Auditores Independentes (RAI) Acerca de Procedimentos Previamente Acordados (PPA’s) 
para avaliação dos procedimentos de seleção, aquisição e contratação decorrentes do 
Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 
 

À 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA – UC-PRE 
RUA AFONSO CAVALCANTI Nº 455  - 5° ANDAR – SALA 506 - PRÉDIO ANEXO 
CENTRO ADMINISTRATIVO SÃO SEBASTIÃO – RIO DE JANEIRO – CEP. 20.211-900 
 
Prezados Senhores, 

I - Introdução 

Em conexão, e com o mesmo proposito especifico de atender ao Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR 

pactuado entre o BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD e o 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, com Procedimentos Previamente Acordados (PPA’s), para 

Exame das demonstrações financeiras básicas do Projeto Rio de Excelência - PRE, parcialmente financiado 

pelo acordo firmado com o Banco Mundial conforme instrumento contratual firmado em 02 de fevereiro 

de 2014, aditivado em 07 de agosto de 2016,  referente ao período de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 

dezembro de 2017, com base no qual emitimos um relatório de auditoria independente sobre as contas do 

Projeto (páginas nº 13 a 15 deste relatório), aplicamos procedimentos adicionais para examinarmos o 

cumprimento, por parte da Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à 

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, das condições do Acordo de 

Empréstimos BIRD Nº 8271-BR, das Diretrizes do Banco Mundial para aquisição de bens e contratação de 

serviços (Diretrizes para Aquisição Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos AID), das Diretrizes 

para contratação de consultores (Diretrizes para a Seleção e Contratação de Consultores pelos Mutuários 

do Banco Mundial). 

II - Responsabilidade da administração do Programa 

A Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de 

Fazenda da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, mutuaria do Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-BR, 

é responsável pela aquisição de bens, contratação de serviços, seleção e/ou contratação de consultores de 

acordo com as condições estabelecidas no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR, nas Diretrizes para 

Aquisição Financeira por Empréstimos do BIRD e Créditos AID, nas Diretrizes para Seleção e Contratação de 

Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial. 

III - Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião sobre se a Unidade de Coordenação do Projeto 

Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro, mutuaria do Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-BR, adquiriu bens, empreitou serviços e 

selecionou e contratou consultores de acordo com as condições do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-
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BR, em conformidade com as Diretrizes para Aquisição Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos AID 

e Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial. De modo que 

conduzimos a nossa auditoria independente de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria 

aplicáveis a auditoria de cumprimento e de conformidade.  

Observando notadamente as International Standard on Related Services (ISRS) 4400, Engagements to 

Perform Agreed-Upon Procedures Regarding Financial Information. (equivalentes no Brasil às NBC TSC 

4400). Normas essas que requerem que planejemos e executemos a auditoria para obter segurança 

razoável sobre se a Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência UC-PRE, cumpriu regularmente 

as disposições das cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. Uma auditoria nessa modalidade 

inclui o exame das evidências apropriadas com base em teste. Essas normas requerem que planejemos e 

executemos a auditoria para obter segurança razoável sobre se a Unidade de Coordenação do Projeto Rio 

de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro, mutuaria do Acordo de Empréstimos BIRD Nº 8271-BR, cumpriu os procedimentos para aquisição 

de bens, contratação de serviços, seleção e/ou contratação de consultores. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

IV - Opinião 

Em nossa opinião, a Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria 

Municipal de Fazenda da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, das condições do Acordo de Empréstimos 

BIRD Nº 8271-BR, cumpriu regularmente, em todos os aspectos relevantes, os procedimentos para 

aquisição de bens, contratação de serviços, seleção e/ou contratação de consultores, realizados no período 

de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, estabelecido no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-

BR e nas Diretrizes do Banco Mundial. 

 
Recife/PE 27 de dezembro de 2018 

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
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UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA - UC-PRE 

PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA Nº P127245 - ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº AE 8271-BR 
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Carta Gerencial acerca de constatações e sugestões de aprimoramento para eventuais não 
conformidades decorrentes dos Procedimentos Previamente Acordados nos controles internos aderentes 
Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. 
 

 

 

 

 

 

CARTA GERENCIAL 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
Precedendo aos nossos exames de auditoria independente sobre as contas do Projeto Rio de 
Excelência - PRE, efetuamos o estudo e avaliação dos controles internos existentes, testando sua 
eficiência e efetividade nos processos e procedimentos levados a efeito pela Unidade de Coordenação 
do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, para que com base no grau de credibilidade constatado, 
pudéssemos estabelecer a profundidade e oportunidade adequada aos procedimentos de auditoria a 
serem  aplicados. 
 
 A seguir, apresentamos, nossa Carta Gerencial, contendo os nossos comentários sobre as nossas 
constatações e eventuais fragilidades resultantes em não conformidades no Projeto, para as quais 
fazemos recomendações para aprimoramento dos precitados processos e procedimentos, como 
subsídios para tornar mais efetivos e eficazes os sistemas de controles internos mantidos na Unidade 
de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – 
SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. 
  
Neste sentido é fundamental esclarecer-lhes que aludidos comentários e recomendações não 
abrangem todos os aspectos que uma revisão especial e de maior profundidade e abrangência poderia 
indicar, e sim aquelas que consideramos mais importantes para execução do Projeto Rio de Excelência 
- PRE e que vieram ao nosso conhecimento por consequência dos nossos trabalhos de auditoria. 
 
Compreendemos que a implementação de tais aprimoramentos sugeridos requer a adoção das 
providências pontuais a cada caso, devendo-se considerar as prioridades e precedência que forem 
definidas pela Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria 
Municipal de Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, assim como pelo Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, além do tempo estimado como 
necessário à sua implantação definitiva. 
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Carta Gerencial acerca de constatações e sugestões de aprimoramento para eventuais não 
conformidades decorrentes dos Procedimentos Previamente Acordados nos controles internos aderentes 
Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. 

(Continuação) 
 

2. CONTROLES INTERNOS DO PROJETO RIO DE EXCELÊNCIA - PRE 

 

2.1 Governança Institucional e Gestão do PRE 

 
O controle interno do Projeto Rio de Excelência - PRE, é implementado sob a responsabilidade da 
Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de 
Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, conforme preconizado no Manual de 
Operações do PRE - MOP, devidamente revisado em dezembro de 2017, o qual parametriza as ações e 
procedimentos de coordenação, execução e supervisão que compõe a Governança Institucional e 
Gestão do aludido Projeto. 
 

 
2.1.1 Estrutura Organizacional da UC-PRE 

 
O Manual de Operações do PRE - MOP prevê a seguinte estrutura organizacional para a Unidade 
de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de 
Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro: 

 

 
Figura 1 – Órgãos Executores do PRE 

 
  EXECUTORES 
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Estrutura de Gestão 

 Coordenação do Projeto 

A coordenação geral do Projeto será estruturada com a criação da Unidade de Coordenação do Projeto Rio 

de Excelência (UC-PRE), vinculada ao Gabinete da Secretaria Municipal de Fazenda.   

A estrutura da UC-PRE (ilustrada a seguir) será composta por uma Coordenação Geral e por três Setores: 

Acompanhamento Financeiro; Acompanhamento das Licitações; e Acompanhamento Técnico e 

Monitoramento. 

Figura 2 – Estrutura de Coordenação do PRE 

UC-PRE 

       

O Acompanhamento Financeiro: Está estruturado com base na grande experiência da Assessoria de 
Captação de Recursos Externos (F/ACR) no trato das questões financeiras com agências nacionais e 
internacionais de fomento. 

O Acompanhamento das Licitações: É efetuado por um técnico com experiência na área jurídica, a ser 
treinado pelo BIRD, terá relação estreita com a Comissão Normativa de Licitações (CNL-PRE) e com o Grupo 
de Gerenciamento do Projeto Rio de Excelência (GG-PRE) a serem descritos adiante. 

O Acompanhamento Técnico e Monitoramento: Está estruturado com base na experiência que a SMF já 
detém na avaliação e monitoramento dos seus projetos, executados com recursos próprios ou com 
financiamento do BNDES (PMAT) e BID/STN (PNAFM). 

As funções específicas da UCP/PRE na execução do Projeto estão assim apresentadas: 
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▪ Coordenar, administrar e supervisionar a execução do Projeto, com base no contrato de 

empréstimo firmado entre o Município do Rio de Janeiro e o BIRD. 

▪ Acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais do contrato de empréstimo. 

▪ Encaminhar documentação ao BIRD, para não objeção ao início dos processos licitatórios. 

▪ Elaborar o Plano de Aquisições do Projeto (PA). 

▪ Encaminhar ao BIRD solicitações de desembolsos de recursos, juntamente com as respectivas 

documentações comprobatórias. 

▪ Elaborar e emitir relatórios periódicos de acompanhamento e controle físico-financeiro do Projeto, 

incluindo proposição de medidas corretivas e outros relatórios previstos ou solicitados. 

▪ Manter registros financeiros e contábeis adequados que permitam identificar apropriadamente os 

recursos do empréstimo e da contrapartida ao financiamento do Banco. 

▪ Aprovar, com base em pronunciamento da CNL-PRE, os processos de licitação e aquisição de bens, 

e serviços. 

▪ Encaminhar ao BIRD os projetos, estudos e documentos de licitação que requeiram a sua não-

objeção prévia. 

▪ Manter adequado registro da documentação referente às despesas elegíveis para inspeção do BIRD 

ou auditores externos, quando for o caso. 

▪ Prestar contas ao BIRD e aos auditores externos, quando for o caso. 

▪ Comprovar os gastos elegíveis de contrapartida. 

▪ Desenvolver, atualizar e adotar o Manual de Operações do Projeto. 

▪ Recepcionar, coordenar, acompanhar e assessorar as missões de supervisão do BIRD e as visitas das 

auditorias externas. 

▪ Elaborar e apresentar os relatórios requeridos pelas Normas Gerais e Disposições Especiais do 

Contrato de Empréstimo. 

▪ Prestar contas aos órgãos e entidades fiscalizadores do Município do Rio de Janeiro, aos auditores 

externos do Projeto e ao BIRD. 
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▪ Garantir os meios e as condições necessárias de apoio técnico para a análise e o monitoramento 

das ações, propostas e produtos relacionados com a execução do Projeto. 

▪ Outras atividades vinculadas à administração geral do Projeto. 

 

COMPOSIÇÃO DA UC-PRE 

 COORDENAÇÃO GERAL:    Eduardo da Cunha Vianna  (SMF) 

 ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO:    Eliane Almeida de Vilhena Totti (SMF) 

 ACOMPANHAMENTO DAS LICITAÇÕES:   Maria Cristina Costa Oliveira (SMA) 

 ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E MONITORAMENTO:  Andrea de Almeida Siggia  (SMF) 

 
2.2. Avaliação dos Controles Internos 

 
Os controles internos são um conjunto de normas, procedimentos, métodos e critérios adotados para 

salvaguardar os ativos, e quantificar e qualificar seus passivos com relativa exatidão, visando à 

promoção da confiabilidade e tempestividade dos seus registros a serem consignados em suas 

Demonstrações Financeiras do PRE, bem como de assegurar sua eficiência, eficácia e efetividade 

operacional na direção da tão almejada economicidade. 

Desta forma, todo bom trabalho de auditoria deve iniciar-se pelo estudo e avaliação dos controles 

adotados pela Unidade de Coordenação, a fim de que com base no grau de credibilidade e segurança 

proporcionado por eles, possamos estabelecer a profundidade e extensão dos procedimentos de 

auditoria a serem aplicados bem como a ocasião mais propícia para sua aplicação. 

Os controles internos embora sendo de responsabilidade da administração da UC-PRE, dentro de um 
cronograma de trabalho antecipadamente estabelecido, foram por nós analisados e, sempre que 
julgamos necessário indicamos sugestões objetivas para seu aperfeiçoamento ou implantação. Como 
procedimentos primordiais de evidenciação da auditoria, verificamos a eficácia, eficiência e efetividade 
dos sistemas e subsistemas de controle interno bem como a segurança e confiabilidade das transações 
apresentadas pela Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à 
Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, para a elaboração das 
demonstrações financeiras básicas do Programa requeridas pelo Banco Mundial. 
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A profundidade e abrangência dos nosso exames foram estabelecidas principalmente para permitirmo-
nos expressar uma opinião sobre as contas do Projeto Rio de Excelência - PRE (que considera a 
apresentação das demonstrações financeiras e a movimentação da Conta Designada), sobre o 
cumprimento das cláusulas do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR e sobre os procedimentos de 
aquisição e contratação, relativos ao período do 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, e não 
necessariamente para detectar todas as fragilidades que possam existir no sistema e nos procedimentos 
atualmente praticados na Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à 
Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. 
 
A Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de 
Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, é responsável por implementar e manter um 
sistema de controles internos, administrativos e contábeis, adequado para garantir a execução do 
Programa, conforme previsto no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR e no Manual Operacional do 
Programa (MOP) e obter uma razoável segurança quanto à proteção dos ativos, contra perda ou 
utilização não autorizada, bem como para certificar que as transações realizadas, relacionadas ao PRE, 
estejam devidamente aprovadas e registradas. 
 
Devido às limitações inerentes a todo sistema de controles internos, poderão ocorrer erros ou 
irregularidades que não sejam detectados oportunamente. Além disso, a projeção de qualquer avaliação 
de sistema de controles internos para períodos futuros está sujeita a riscos de que as rotinas possam 
tornar-se inadequadas, como resultado de mudanças nas condições da UC-PRE ou de deterioração do 
grau de cumprimento das normas, das políticas e dos procedimentos. 

 
Nossa avaliação do controle interno é efetuada considerando o contexto geral dos processos 
relacionados e execução financeira do Programa, suportada por nossos testes e análises dos 
procedimentos e metodologia adotados na UC-PRE, e considera a seguinte escala: 

 
 

Escala Descendente                       Avaliação 

                 

              4                                            Satisfatório 

              3                                            Moderadamente satisfatório 

              2                                            Moderadamente insatisfatório 

              1                                            Insatisfatório 

 

A nossa revisão identificou que, de forma geral, o sistema de controles internos mantidos pela  Unidade 

de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – 

SMF da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, é  Satisfatório para o registro e para o gerenciamento 

financeiro do Projeto Rio de Excelência - PRE, financiado pelo Acordo Empréstimo BIRD Nº 8271-BR.  
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Considerando que atribuímos conceito Satisfatório aos controles internos avaliados, não havendo 

portanto nenhum comentário acerca de circunstâncias especificas relacionadas à apresentação ou 

conciliação das IFR’s, SOE’s ou Notas Explicativas, bem como nenhuma constatação relacionada ao 

cumprimento de cláusulas contratuais ou inerentes aos procedimentos de aquisição, seleção e 

contratação, que pudesse resultar em apontamentos de não conformidades que viesse a requerer 

nossas sugestões para aprimoramento dos precitados controles internos, os quais foram 

preponderantes na formação de opinião plena (Sem Ressalvas) em todos os pareceres já 

especificamente exarados. 

Recife/PE 27 de dezembro de 2018 

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CRC/PE 000150/O 

 

Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira 
CRC/PE 010483/O-9 - CNAI – 1592 - Sócio Sênior 

 
 
 

 

Phillipe de Aquino Pereira                             Thomaz de Aquino Pereira 
CRC/PE 028157/O-2 - CNAI – 4747                                                                                    CRC/PE 021100/O-8 - CNAI – 4850 
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Comentários sobre a extensão e profundidade dos Procedimentos Previamente Acordados aplicados na 
avaliação dos controles internos aderentes Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. 

 
 

6.1 INTRODUÇÃO 
 
O objetivo dos exames mediante a aplicação de Procedimentos Previamente Acordados (PPA’s) 
definidos no Termo de Referência do nosso contrato de prestação de serviços para  Auditoria 
Independente do PRE foi o de nos habilitar a formar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras do Projeto, relativas ao período de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, 
quanto à adequabilidade das fontes e usos de recursos e dos investimentos no Projeto, financiado 
parcialmente com os recursos do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR. 

 
6.1.1. OBJETIVO 

 

O macro objetivo do nosso exame consistiu de analisar se do PRE está sendo implementado 

de modo aderente ao àquele formatado e aprovado pelo Banco Mundial considerando a 

seguintes premissas: 

6.1.2. METODOLOGIA 

 

Nossa abordagem afinada com os macro objetivos já mencionados, foi desdobrada em 

micro objetivos parametrizados com vista cumprir meticulosamente as seguintes 

diretrizes:(i) Diretrizes para Preparação de Relatórios Financeiros Anuais e Auditoria de 

Atividades Financiadas pelo Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 

(BIRD); (ii) Diretrizes para Aquisições no Âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da AID; 

(iii) Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores; e (iv) pelas diretrizes para 

auditoria de aquisições. Aludidos que consideramos no planejamento do presente trabalho 

visaram principalmente: 

(a) Garantir a exatidão dos Demonstrativos Financeiros e Notas Explicativas;  
(b) Evidenciar a existência de um sistema de informação financeira adequado; 
(c) Analisar se os registros contábeis, a estrutura de controles internos, a seleção e aplicação de 

normas contábeis, estão em sintonia com as Normas Brasileiras e Internacionais de 
Contabilidade; 

(d) Avaliar as ações destinadas a promover a salvaguarda dos bens do projeto e todos os 
lançamentos e ajustes contábeis a serem feitos durante o período que está sendo auditado 
para a emissão final dos Demonstrativos Financeiros e Notas Explicativas necessárias;  

 
 

6.2. ESCOPO DO TRABALHO 

 

A auditoria foi realizada de acordo com as normas da Organização Internacional de 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI). 
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Estas normas requerem que planejemos e realizemos o nosso exame auditoria para obter 

segurança razoável de que as demonstrações financeiras não incluem erros materiais. A 

auditoria incluiu uma revisão, baseada em cotas amostrais, de evidências que apoiam os 

valores e outras informações apresentadas nas demonstrações financeiras. A auditoria 

incluiu também uma avaliação das normas contábeis utilizadas, as estimativas (por 

exemplo, previsões) feitas pela entidade auditada e a apresentação geral das 

demonstrações financeiras. 

 

Com a finalidade de obter evidências quanto ao cumprimento das cláusulas do Acordo de 

Empréstimo, aplicamos procedimentos específicos e previamente acordados visando a 

certificarmo-nos de que:  

 

(a) Todos os relatórios de desembolsos dos recursos do Empréstimo (Interim Unaudited Financial 
Reports - IFRs), bem como os de Progresso ou de Execução, conforme Manual Operacional (Vol. 
I e III), que prestam conta ao Banco durante o período refletem fielmente os registros do 
projeto e que as despesas financiadas ou reembolsadas pelo Banco com base nestes relatórios 
são elegíveis - quer dizer razoáveis e necessárias para a execução do projeto descrito no Acordo 
de Empréstimo e no Documento do Projeto (Project Appraisal Document – PAD), com atenção 
especial aos requerimentos de economia e eficiência e a critérios de elegibilidade específicos 
definidos para o Projeto (por exemplo: tipos de despesas). 

(b) Os recursos de contrapartida foram proporcionados e executados de acordo com os de 
Empréstimo e o Manual Operacional. 

(c) Os bens, serviços, consultores e outros serviços (não consultoria) foram adquiridos de acordo 
com os métodos e procedimentos estipulados no Contrato de Empréstimo e no Plano de 
Aquisições previamente aprovado pelo Banco, dando atenção especial aos requerimentos das 
Diretrizes para Aquisições no Âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da AID e das Diretrizes 
para Seleção e Contratação de Consultores. 

(d) O Projeto mantém todos os documentos necessários, incluindo os registros contábeis; 
documentos de suporte aos pagamentos; contas, extratos e conciliações das contas bancárias 
do projeto (Conta(s) Designada(s) e Conta(s) Operativa(s)); e outra documentação acessória ao 
Projeto, que dão respaldo às despesas reportadas nas demonstrações financeiras, Declarações 
de Despesas (Statements of Expenditures – SOEs), e relatórios financeiros não auditados 
(Interim Unaudited Financial Reports – IFRs). 

(e) Os saldos do Projeto na data das demonstrações financeiras se conciliam com os registros do 
Banco no sistema “Client Connection”. 

(f) Os bens e serviços existem e foram adequadamente recebidos e patrimoniados, e os produtos 
resultantes dos serviços de consultoria e serviços (que não os de consultoria) foram produzidos, 
entregues e aceitos pelo Cliente;  

(g) Os pedidos de não objeção foram devidamente obtidos pelo Projeto quando requeridos pelo 
Acordo de Empréstimo ou Plano de Aquisições. 
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6.3. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS EXAMES REALIZADOS 
 

Considerando a inviabilidade de enumerar cada um dos procedimentos de auditoria aplicados 
nos exames das contas do PRE, fazemos de forma abrangente destacando os principais que em 
cada etapa do trabalho: 

 
6.3.1. Fase de Planejamento 

a) Levantamento e avaliação dos procedimentos contábeis e de controle interno do Projeto 
Rio de Excelência - PRE, adotados na Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência 
– UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio 
de Janeiro; 

b) Levantamento dos procedimentos utilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda – SMF, 
para solicitar adiantamentos de recursos junto ao Banco Mundial; 

c) Levantamento da rotina utilizada para emissão dos Pedidos de Saques; 
d) Elaboração do programa detalhado dos trabalhos de auditoria a serem executados na 

auditoria do projeto com determinação da extensão e da profundidade dos exames a 
serem efetuados. 

 
6.3.2. Fase Preliminar 
 
e) Obtenção e análise das demonstrações financeiras do PRE (IFR 1A, IFR 1B, IFR 1C), 

juntamente com as notas explicativas. Confronto das referidas demonstrações com os 
registros auxiliares mantidos na Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – 
UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio 
de Janeiro; 
 

f) Verificação dos procedimentos de licitação efetuados pela Unidade de Coordenação do 
Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, para a aquisição de bens, contratação de serviços, 
seleção e/ou contratação de consultores, atentando para os seguintes: 
 

• Verificação da “não objeção” do Banco Mundial para as aquisições e contratações 
realizadas no período auditado; 

• Verificação e evidência de recebimento dos Materiais adquiridos e Serviços 
contratados; 

• Verificação da documentação de pagamento dos gastos; 

• Verificação dos Contratos firmados com os fornecedores. 
 

g) Análise dos saques da Conta Designada, mantida no Caixa Econômica Federal, verificando 
se foram efetuados pela parcela reembolsável pelo Banco Internacional para reconstrução 
e Desenvolvimento – BIRD, constante das “Solicitações de Reembolso”; 
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h) Análise da movimentação e reconciliação das Contas do PRE, por meio de exame dos razões 

contábeis, emitidos a partir do FINCON, relativo aos registro na Fonte (X) PRE e Fonte (Y) – 
BIRD; 

 
i) Inspeção dos Pedidos de Saques encaminhados ao Banco Mundial no período de 01 de 

janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017; 
 

j) Verificação e avaliação dos controles administrativos e financeiros utilizados para 
acompanhamento da execução das partes do PRE; 

 
k) Obtenção de informações junto aos titulares responsáveis da Unidade de Coordenação do 

Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, relativas ao andamento em comparação as 
estimativas feitas no Project Appraisal Document – PAD e no Plano Operativo Anual –
POA/2018, de acordo com os indicadores de monitoramento estabelecidos; 

 
l) Conciliação dos registros do Banco Mundial, obtidos por intermédio do portal do Banco via 

Internet, denominado “Client Connection”, com as Demonstrações Financeiras do Programa 
(IFR); 

 
m) Verificação do cumprimento das cláusulas contratuais de caráter contábil, financeiro e 

gerencial do Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR e outros instrumentos e acordos 
formalizados, relativos à execução do PRE; 
 

n) Não efetuamos visita “in loco” às ações do PRE, para as quais foram liberados recursos do 
Acordo de Empréstimo BIRD nº 8271-BR, foram submetidas a procedimentos alternativos 
para evidenciar a correta aplicação dos recursos recebidos, dentre os quais destacamos a 
analise dos Relatórios de nº 369/2017 e 381/2017 emanados da Auditoria Geral do 
Município cujo escopo incluiu atestar a entrega e existência física dos produtos dos 
contratos firmados durante o exercício de 2017, nos quais obtivemos a evidencia de 
auditoria adequada, haja vista que aludidos RAG’s foram emitidos sem ressalvas. 

 
 

 RAG nº 369/2017  
Objetivo:      Atestar a entrega dos Produtos – Contrato nº 017/2016 
Escopo:       Instituto Municipal de Urbanismo Pereira Passos – IPP 
Data-Base:  Novembro/2017 

 
 RAG nº 381/2017 

Objetivo:      Inspeção Física dos Equipamentos referente  – Contrato nº 039/2019 
Escopo:       Instituto Municipal de Urbanismo Pereira Passos – IPP 
Data-Base:  Dezembro/2017  
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6.4. Fase Final 

o) Revisão dos papéis relativos aos trabalhos de campo; 
 

p) Elaboração do relatório de auditoria; 
 

q) Apresentação da minuta do relatório para os responsáveis da Unidade de Coordenação do 
Projeto Rio de Excelência – UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro; 

 
r) Recepção, discussão, revisão final e finalização das observações e/ou comentários dos 

representantes e responsáveis da Unidade de Coordenação do Projeto Rio de Excelência – 
UC-PRE vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF da Prefeitura da Cidade do Rio 
de Janeiro, sobre a minuta apresentada; 

 
s) Elaboração e entrega do relatório de forma definitiva. 

 
 

6.5. FOCO E CONEXÃO ESPECIFICAS - NIA’s DO IFAC e  
 
Em cumprimento das Normas Internacionais de Auditoria (NIA’s), emitidas pelo IFAC, 
observando as respectivas atualizações, estivemos observando detidamente cada um dos 
aspectos elencados na seguintes ISA’s:  
(a) ISA 240: Indícios de Fraudes e Corrupção e/ou outros atos ou Despesas Ilegais; 

 
(b) ISA 250: Consideração das Leis e Regulamentos numa Auditoria de Demonstrações 

Financeiras. 
 

(c) ISA 260: Comunicações de Assuntos de Auditoria com os Oficiais Responsáveis com 
Governança da Entidade. 

 
(d) ISA 265: Comunicações de Deficiências nos Controles Internos aos Oficiais Responsáveis 

pela Governança e Administração da Entidade. 
 

(e) ISA 330: Os Procedimentos do Auditor em Resposta à Avaliação de Riscos. 
 

(f)    ISA 402: Considerações de Auditoria Relacionadas com uma Entidade Utilizando uma 
Organização Prestadora de Serviços. 

 
(g) ISA 580: Representações por Escrito 

 
(h) ISA 600: O Trabalho de Outros Auditores 

 
(i)    ISA 800: A Discussão das Fragilidades nos Controles Internos que Poderiam Ter um 

Impacto Material às Demonstrações Financeiras  
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(Continuação) 

7. INTOSAI 
 

Em cumprimento das normas internacionais de auditoria do INTOSAI, atentamos para o 

regramento preconizado nos seguintes pronunciamentos:  

3.3: Exame e Avaliação do Controle Interno;  

3.4: Observância às Leis e Regulamentos Aplicáveis;  

4.0: Normas para Elaboração dos Relatórios de Auditoria Pública.  

 
Recife/PE 27 de dezembro de 2018 

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CRC/PE 000150/O 

 

Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira 
CRC/PE 010483/O-9 - CNAI – 1592 - Sócio Sênior 

 

 

Phillipe de Aquino Pereira                             Thomaz de Aquino Pereira 
CRC/PE 028157/O-2 - CNAI – 4747                                                                                    CRC/PE 021100/O-8 - CNAI – 4850 

 
 

 



 

Página 98 de 98 

 

 

 
 

 


